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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.057-A, DE 2007 

(Do Sr. Henrique Afonso) 
 

Dispõe sobre o combate a práticas tradicionais nocivas e à proteção dos 
direitos fundamentais de crianças indígenas, bem como pertencentes a 
outras sociedades ditas não tradicionais; tendo parecer: da Comissão de 
Direitos Humanos e Minorias, pela aprovação, com substitutivo (relatora: 
DEP. JANETE ROCHA PIETÁ); e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação, nos termos do Substitutivo da 
Comissão de Direitos Humanos e Minorias (relator: DEP. ALESSANDRO 
MOLON).  
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DIREITOS HUMANOS E MINORIAS; 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário. 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Direitos Humanos e Minorias:  

- Parecer do relator 
- Substitutivo oferecido pelo relator 
- Parecer da Comissão 
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III – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 

 

            O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

          Art. 1º. Reafirma-se o respeito e o fomento a práticas 

tradicionais indígenas e de outras sociedades ditas não tradicionais, sempre que as mesmas 

estejam em conformidade com os direitos humanos fundamentais, estabelecidos na 

Constituição Federal e internacionalmente reconhecidos.  

 

    Art. 2º. Para fins desta lei, consideram-se nocivas as práticas 

tradicionais que atentem contra a vida e a integridade físico-psíquica, tais como  

I. homicídios de recém-nascidos, em casos de falta de um dos genitores; 

II. homicídios de recém-nascidos, em casos de gestação múltipla; 

III.  homicídios de recém-nascidos, quando estes são portadores de deficiências físicas 

e/ou mentais; 

IV.  homicídios de recém-nascidos, quando há preferência de gênero; 

V. homicídios de recém-nascidos, quando houver breve espaço de tempo entre uma 

gestação anterior e o nascimento em questão; 

VI.  homicídios de recém-nascidos, em casos de exceder o número de filhos considerado 

apropriado para o grupo; 

VII.  homicídios de recém-nascidos, quando estes possuírem algum sinal ou marca 

de nascença que os diferencie dos demais; 

VIII.  homicídios de recém-nascidos, quando estes são considerados portadores de 

má-sorte para a família ou para o grupo; 

IX.  homicídios de crianças, em caso de crença de que a criança desnutrida é fruto  

X. de maldição, ou por qualquer outra crença que leve ao óbito intencional por 

desnutrição; 

XI.  Abuso sexual, em quaisquer condições e justificativas;  

XII. Maus-tratos, quando se verificam problemas de desenvolvimento físico e/ou 

psíquico na criança. 

XIII. Todas as outras agressões à integridade físico-psíquica de crianças e seus 

genitores, em razão de quaisquer manifestações culturais e tradicionais, culposa ou 

dolosamente, que configurem violações aos direitos humanos reconhecidos pela 

legislação nacional e internacional. 

 

    Art. 3º. Qualquer pessoa que tenha conhecimento de casos em 

que haja suspeita ou confirmação de gravidez considerada de risco (tais como os itens 

mencionados no artigo 2º), de crianças correndo risco de morte, seja por envenenamento, 

soterramento, desnutrição, maus-tratos ou qualquer outra forma, serão obrigatoriamente 

comunicados, preferencialmente por escrito, por outras formas (rádio, fax, telex, telégrafo, 

correio eletrônico, entre outras) ou pessoalmente, à FUNASA, à FUNAI, ao Conselho Tutelar 

da respectiva localidade ou, na falta deste, à autoridade judiciária e policial, sem prejuízo de 

outras providências legais. 

 

    Art. 4º. É dever de todos que tenham conhecimento das 
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situações de risco, em função de tradições  nocivas, notificar imediatamente as autoridades 

acima mencionadas, sob pena de responsabilização por crime de omissão de socorro, em 

conformidade com a lei penal vigente, a qual estabelece, em caso de descumprimento: 

    Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa. 

    Art. 5º.  As autoridades descritas no art. 3º respondem, 

igualmente, por crime de omissão de socorro, quando não adotem, de maneira imediata, as 

medidas cabíveis. 

    Art. 6º. Constatada a disposição dos genitores ou do grupo em 

persistirem na prática tradicional nociva, é dever das autoridades judiciais competentes 

promover a retirada provisória da criança e/ou dos seus genitores do convívio do respectivo 

grupo e determinar a sua colocação em abrigos mantidos por entidades governamentais e não 

governamentais, devidamente registradas nos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e 

do Adolescente. É, outrossim, dever das mesmas autoridades gestionar, no sentido de 

demovê-los, sempre por meio do diálogo, da persistência nas citadas práticas, até o 

esgotamento de todas as possibilidades ao seu alcance.  

 

    Parágrafo único. Frustradas as gestões acima, deverá a criança 

ser encaminhada às autoridades judiciárias competentes para fins de inclusão no programa de 

adoção, como medida de preservar seu direito fundamental à vida e à integridade físico-

psíquica. 

    Art. 7º. Serão adotadas medidas para a erradicação das práticas 

tradicionais nocivas, sempre por meio da educação e do diálogo em direitos humanos, tanto 

em meio às sociedades em que existem tais práticas, como entre os agentes públicos e 

profissionais que atuam nestas sociedades. Os órgãos governamentais competentes poderão 

contar com o apoio da sociedade civil neste intuito. 

 

    Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

J U S T I F I C A Ç Ã O 
 

    A presente proposição visa cumprir o disposto no Decreto 

99.710, de 21 de novembro de 1990, que promulga a Convenção sobre os direitos da criança, 

a qual, além de reconhecer o direito à vida como inerente a toda criança (art. 6º), afirma a 

prevalência do direito à saúde da criança no conflito com as práticas tradicionais e a obrigação 

de que os Estados-partes repudiem tais práticas, ao dispor, em seu artigo 24, nº 3, o seguinte: 

 

 “Os Estados-partes adotarão todas as medidas eficazes 

e adequadas para abolir práticas tradicionais que sejam 

prejudiciais à saúde da criança”. 

 

     Também visa cumprir recomendação da Assembléia Geral das 

Nações Unidas para o combate a práticas tradicionais nocivas, como estabelecido na 

Resolução A/RES/56/128, de 2002, a qual faz um chamamento a todos os Estados para que: 

  

“Formulem, aprovem e apliquem leis, políticas, planos 

e programas nacionais que proíbam as práticas 

tradicionais ou consuetudinárias que afetem a saúde da 
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mulher e da menina, incluída a mutilação genital 

feminina, e processem quem as perpetrem”.  
 

     Cabe pontuar que a menção à mutilação genital feminina é 

meramente exemplificativa, como uma das práticas tradicionais nocivas que têm sido 

combatidas, pelo fato de afetar a saúde da mulher e da menina. Não há, entretanto, registros 

desta prática consuetudinária no Brasil.  

 

     A Resolução A/S-27/19, também da Assembléia Geral da ONU, 

chamada de “Um mundo para as crianças”, estabelece como primeiro princípio: 

 

 Colocar as crianças em primeiro lugar. Em todas as 

medidas relativas à infância será dada prioridade aos 

melhores interesses da criança. 

 

     Destaca-se que a expressão “melhor interesse da criança”, 

presente na legislação nacional e internacional é, hoje, um princípio em nosso ordenamento 

jurídico e, mesmo sendo passível de relativização no caso concreto, existe um norte a seguir, 

um mínimo que deve ser respeitado na aplicação do mesmo: os direitos fundamentais da 

criança. 

     E como estratégia para proteger as crianças de todas as formas 

de maus-tratos, abandono, exploração e violência, dispõe a Resolução A/S-27/19, no ítem 44: 

 

“Dar fim às práticas tradicionais e comuns 

prejudiciais, tais como o matrimônio forçado e com 

pouca idade e a mutilação genital feminina, que 

transgridam os direitos das crianças e das mulheres”. 

 

     Urge destacar que todas as crianças encontram-se sob a proteção 

da própria Constituição Federal de 1988, que em seu artigo 227, garante o direito à vida e à 

saúde a todas as crianças. A mesma proteção é garantida pelo Estatuto da Criança e do 

Adolescente, o qual, em seu art. 7º, estabelece que a criança tem direito a proteção à vida e à 

saúde. 

     Também o Código Civil determina, em seu art. 1º, que toda 

pessoa (incluindo, obviamente, as crianças) é capaz de direitos e deveres na ordem civil e, em 

seu art. 2º, que o começo da personalidade civil se dá com o nascimento com vida (deixando 

claro que os neonatos já são titulares de personalidade civil). 

 

     Demonstra-se, portanto, que os diplomas legais acima referidos 

garantem o direito à vida como o direito por excelência. Desta maneira, o Estado brasileiro 

deve atuar no sentido de amparar todas as crianças, independentemente de suas origens, 

gênero, etnia ou idade, como sujeitos de direitos humanos que são. Obviamente, as tradições 

são reconhecidas, mas não estão legitimadas a justificar violações a direitos humanos, como 

dispõe o art. 8, nº 2, do Decreto 5.051/2004, o qual promulga a Convenção 169 da OIT. 

 

     Desta maneira, não se pode admitir uma interpretação 

desvinculada de todo o ordenamento jurídico do art. 231 da Constituição, o qual reconhece os 
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costumes e tradições aos indígenas. É necessário que este artigo seja interpretado à luz de 

todos os demais artigos mencionados acima, bem como o art. 5º sobre os direitos 

fundamentais da Constituição, o qual norteia todo o ordenamento jurídico nacional. 

     É importante destacar um trecho do estudo intitulado “Assegurar 

os direitos das crianças indígenas”, realizado pelo Instituto de Pesquisas Innocenti, da 

UNICEF, que diz o seguinte: 

 

“Por outro lado, as reivindicações de grupo que 

pretendem conservar práticas tradicionais que pelos 

demais são consideradas prejudiciais para a dignidade, 

a saúde e o desenvolvimento do menino ou da menina 

(este seria o caso, por exemplo, da mutilação genital 

feminina, do matrimônio não consensual ou de castigos 

desumanos ou degradantes infligidos sob pretexto de 

comportamentos anti-sociais) transgridem os direitos 

do indivíduo e, portanto, a comunidade não pode 

legitimá-los como se se tratasse de um de seus direitos. 

Um dos princípios-chave que tem vigência  

 

 

no direito internacional estabelece que o indivíduo debe 

receber o mais alto nível possível de proteção e que, no 

caso de crianças, “o interesse superior da criança” 

(artigo 3º da Convenção sobre os direitos da criança) 

não pode ser desatendido ou violado para salvaguardar 

o interesse superior do grupo”. 

  

      É importante destacar que a cultura é dinâmica e não imutável. 

A cultura não é o bem maior a ser tutelado, mas sim o ser humano, no intento de lhe propiciar 

o bem-estar e minimizar seu sofrimento. Os direitos humanos perdem, completamente, o seu 

sentido de existir, se o ser humano for retirado do centro do discurso e da práxis. Portanto, a 

tolerância (no sentido de aceitação, reconhecimento da legitimidade) em relação à diversidade 

cultural deve ser norteada pelo respeito aos direitos humanos. 

 

     Desta forma, entende-se que práticas tradicionais nocivas, as 

quais se encontram presentes em diversos grupos sociais e étnicos do nosso país, não podem 

ser ignoradas por esta casa e, portanto, merecem enfrentamento, por mais delicadas que 

sejam. 

     Sabe-se que, por razões culturais, existe a prática de homicídio 

de recém-nascidos, o abuso sexual de crianças (tanto por parte de seus genitores, quanto por 

parte de estranhos), a desnutrição intencional, entre outras violações a direitos humanos 

fundamentais. Destaca-se que tais práticas não se circunscrevem a sociedades indígenas, mas 

também a outras sociedades ditas não tradicionais. 

 

     Há que ressaltar, também, o sofrimento por parte dos genitores 

que, muitas vezes, não desejam perpetrar tais práticas, mas acabam obrigados a se 

submeterem a decisões do grupo, tendo, assim, seus próprios direitos humanos violados 
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(como, por exemplo, sua integridade psíquica). 

 

     Quando a família ou o grupo não deseja rejeitar a criança, mas 

sim buscar alternativas, a atuação do governo deve guiar-se pelo princípio fundamental de 

respeito à vida e à dignidade humana, os quais permeiam todo o ordenamento jurídico 

brasileiro e dar a assistência necessária para que a família ou o grupo possam continuar com a 

criança. 

     Porém, se um grupo, depois de conhecer os meios de evitar as 

práticas tradicionais nocivas, não demonstrar vontade de proteger suas crianças, entende-se 

que a criança deveria ser encaminhada, provisoriamente, a instituições de apoio, 

governamentais ou não, na tentativa de ainda conseguir a aceitação da família ou do grupo. Se 

esta tentativa for frustrada, então a alternativa da adoção poderia ser adequada, pois garante o 

direito à vida que a criança possui. É imprescindível destacar que este processo todo deve ser 

realizado, em todos os momentos, com base no diálogo. 

 

     Preocupada com a postura dos órgãos governamentais de não 

interferir em práticas tradicionais que se choquem com os direitos humanos fundamentais, 

postura esta embasada no relativismo radical e demonstradamente contrária ao ordenamento 

jurídico brasileiro e à legislação internacional, a organização não-governamental ATINI – 

Voz pela Vida, que defende o direito humano universal e inato à vida, reconhecido a todas as 

crianças, empenha-se no enfrentamento e debate sobre as práticas tradicionais que colidem 

com os direitos humanos fundamentais. 

     

              De acordo com pesquisas realizadas pela ATINI, existem poucos 

dados oficiais a respeito do coeficiente de mortalidade infantil em razão de práticas 

tradicionais. Segundo dados da FUNASA, entre a etnia Yanomami, o número de homicídios 

elevou o coeficiente de mortalidade infantil de 39,56 para 121, no ano de 2003. Ao todo, 

foram 68 crianças vítimas de homicídio, naquele ano.
1
 No ano seguinte, 2004, foram 98 as 

crianças vítimas de homicídio (erroneamente divulgado como infanticídio).
2
  

 

    Também foi divulgado pela mídia um caso de gravidez de uma 

criança de 9 anos, da etnia Apurinã, com suspeita de que haja sido por estupro.
3
 

 

     Fica clara a urgência de providências que este assunto demanda, 

visto que inúmeras crianças, as quais devem ter seus direitos e interesses postos em primeiro 

lugar, têm sido vítimas silenciosas de práticas tradicionais nocivas e sem que haja 

providências suficientes para cessar estas violações à sua dignidade e a seus direitos 

fundamentais mais básicos, dos quais elas são indiscutivelmente titulares.   

 

     Objetivando tornar realidade os propósitos da ATINI – Voz pela 

                                                           
1
  COMISSÃO PRÓ-YANOMAMI. Yanomami na Imprensa. Conselho Yanomami se reúne para aprovar 

Plano Distrital de Saúde. Fonte: Brasil Norte, 26 de maio de 2004. Disponível em: 

<http://www.proyanomami.org.br/v0904/index.asp?pag=noticia&id=3382->, acesso em 02.01.2006. 
2
  COMISSÃO PRÓ-YANOMAMI. Yanomami na Imprensa. Parabólicas. Fonte: Folha de Boa Vista, 11 de 

março de 2005. Disponível em: <http://www.proyanomami.org.br/v0904/index.asp?pag=noticia&id=3977>, 

acesso em 20.03.2006. 
3
  Disponível em:http://noticias.terra.com.br/brasil/interna/0,,OI949683-EI306,00.html 
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Vida, manifestados nesta justificação, venho assumir a tarefa de apresentar esta proposta de 

Projeto de Lei. 

Dada a importância do tema conto com o apoio dos nobres parlamentares para a provação do 

presente Porejto de Lei. 

 

Sala das Sessões, 11 maio de  2007. 

 

Depuatdo HENRIQUE AFONSO 

(PT/AC) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e 

do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os 

seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 

portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e 

a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 

obstáculos arquitetônicos. 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 
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I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 

adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação. 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204. 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 99.710, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1990 
 

Promulga a Convenção sobre os Direitos da 

Criança. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e 

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n° 28, 

de 14 de setembro de 1990, a Convenção sobre os Direitos da Criança, a qual entrou em vigor 

internacional em 02 de setembro de 1990, na forma de seu artigo 49, inciso 1; 

Considerando que o Governo brasileiro ratificou a referida Convenção em 24 de 

setembro de 1990, tendo a mesmo entrado em vigor para o Brasil em 23 de outubro de 1990, 

na forma do seu artigo 49, incisos 2; 

DECRETA: 
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CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA 

 

 PARTE I  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º 

1. Os Estados Partes reconhecem que toda criança tem o direito inerente à vida. 

2. Os Estados Partes assegurarão ao máximo a sobrevivência e o desenvolvimento 

da criança. 

 

Art. 7º 

1. A criança será registrada imediatamente após seu nascimento e terá direito, 

desde o momento em que nasce, a um nome, a uma nacionalidade e, na medida do possível, a 

conhecer seus pais e a ser cuidada por eles. 

2. Os Estados Partes zelarão pela aplicação desses direitos de acordo com sua 

legislação nacional e com as obrigações que tenham assumido em virtude dos instrumentos 

internacionais pertinentes, sobretudo se, de outro modo, a criança se tornaria apátrida. 

 

Art. 8º 

1. Os Estados Partes se comprometem a respeitar o direito da criança de preservar 

sua identidade, inclusive a nacionalidade, o nome e as relações familiares, de acordo com a 

lei, sem interferências ilícitas. 

2. Quando uma criança se vir privada ilegalmente de algum ou de todos os 

elementos que configuram sua identidade, os Estados Partes deverão prestar assistência e 

proteção adequadas com vistas a restabelecer rapidamente sua identidade. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. 

1. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança de gozar do melhor padrão 

possível de saúde e dos serviços destinados ao tratamento das doenças e à recuperação da 

saúde. Os Estados Partes envidarão esforços no sentido de assegurar que nenhuma criança se 

veja privada de seu direito de usufruir desses serviços sanitários. 

2. Os Estados Partes garantirão a plena aplicação desse direito e, em especial, 

adotarão as medidas apropriadas com vistas a: 

a) reduzir a mortalidade infantil; 

b) assegurar a prestação de assistência médica e cuidados sanitários necessários a 

todas as crianças, dando ênfase aos cuidados básicos de saúde; 

c) combater as doenças e a desnutrição dentro do contexto dos cuidados básicos 

de saúde mediante, "inter alia", a aplicação de tecnologia disponível, e o fornecimento de 

alimentos nutritivos e de água potável, tendo em vista os perigos e riscos da poluição 

ambiental; 

d) assegurar às mães adequada assistência pré-natal e pós-natal; 

e) assegurar que todos os setores da sociedade, e em especial os pais e as crianças, 

conheçam os princípios básicos de saúde e nutrição das crianças, as vantagens da 

amamentação, da higiene e do saneamento ambiental e das medidas de prevenção de 

acidentes, e tenham acesso à educação pertinente e recebam apoio para a aplicação desses 

conhecimentos; 
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f) desenvolver a assistência médica preventiva, a orientação aos pais e a educação 

e serviços de planejamento familiar. 

3. Os Estados Partes adotarão todas a medidas eficazes e adequadas para abolir 

práticas tradicionais que sejam prejudiciais à saúde da criança. 

4. Os Estados Partes se comprometem a promover e incentivar a cooperação 

internacional com vistas a lograr, progressivamente, a plena efetivação do direito reconhecido 

no presente Artigo. Nesse sentido, será dada atenção especial às necessidades dos países em 

desenvolvimento. 

 

Art. 25. Os Estados Partes reconhecem o direito de uma criança que tenha sido 

internada em um estabelecimento pelas autoridades competentes para fins de atendimento, 

proteção ou tratamento de saúde física ou mental a um exame periódico de avaliação do 

tratamento ao qual está sendo submetida e de todos os demais aspectos relativos à sua 

internação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL  

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS  

 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS  

 

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE  

 

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 

 

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei 

põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 

 

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: 

I - os menores de 16 (dezesseis) anos; 

II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário 

discernimento para a prática desses atos; 

III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 5.051, DE 19 DE ABRIL DE 2004 
 

Promulga a Convenção nº 169 da Organização 

Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos 

Indígenas e Tribais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto 

Legislativo nº 143, de 20 de junho de 2002, o texto da Convenção no 169 da Organização 

Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos Indígenas e Tribais, adotada em Genebra, em 27 

de junho de 1989; 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação 

junto ao Diretor Executivo da OIT em 25 de julho de 2002; 

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, em 5 de setembro 

de 1991, e, para o Brasil, em 25 de julho de 2003, nos termos de seu art. 38; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º A Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT 

sobre Povos Indígenas e Tribais, adotada em Genebra, em 27 de junho de 1989, apensa por 

cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 

Constituição Federal. 

 

CONVENÇÃO Nº 169 DA OIT SOBRE POVOS INDÍGENAS E TRIBAIS 

 

PARTE I  

 POLÍTICA GERAL 

 

Artigo 1º 

 

1. A presente convenção aplica-se: 

a) aos povos tribais em países independentes, cujas condições sociais, culturais e 

econômicas os distingam de outros setores da coletividade nacional, e que estejam regidos, 

total ou parcialmente, por seus próprios costumes ou tradições ou por legislação especial; 

b) aos povos em países independentes, considerados indígenas pelo fato de 

descenderem de populações que habitavam o país ou uma região geográfica pertencente ao 

país na época da conquista ou da colonização ou do estabelecimento das atuais fronteiras 

estatais e que, seja qual for sua situação jurídica, conservam todas as suas próprias instituições 

sociais, econômicas, culturais e políticas, ou parte delas. 

2. A consciência de sua identidade indígena ou tribal deverá ser considerada como 

critério fundamental para determinar os grupos aos que se aplicam as disposições da presente 

Convenção. 
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3. A utilização do termo "povos" na presente Convenção não deverá ser 

interpretada no sentido de ter implicação alguma no que se refere aos direitos que possam ser 

conferidos a esse termo no direito internacional. 

 

Artigo 2º 

 

1. Os governos deverão assumir a responsabilidade de desenvolver, com a 

participação dos povos interessados, uma ação coordenada e sistemática com vistas a proteger 

os direitos desses povos e a garantir o respeito pela sua integridade. 

2. Essa ação deverá incluir medidas: 

a) que assegurem aos membros desses povos o gozo, em condições de igualdade, 

dos direitos e oportunidades que a legislação nacional outorga aos demais membros da 

população; 

b) que promovam a plena efetividade dos direitos sociais, econômicos e culturais 

desses povos, respeitando a sua identidade social e cultural, os seus costumes e tradições, e as 

suas instituições; 

c) que ajudem os membros dos povos interessados a eliminar as diferenças sócio -

econômicas que possam existir entre os membros indígenas e os demais membros da 

comunidade nacional, de maneira compatível com suas aspirações e formas de vida. 

........................................................................................................................................

............................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS 
 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de proposição com o objetivo de combater práticas de 

comunidades indígenas e outras sociedades não tradicionais que sejam nocivas à proteção dos 

direitos fundamentais de crianças. 

 

Alega o nobre Autor que “a presente proposição visa cumprir o disposto 

no Decreto 99.710, de 21 de novembro de 1990, que promulga a Convenção sobre os Direitos 

da Criança, a qual, além de reconhecer o direito à vida como inerente a toda criança (art. 6º), 

afirma a prevalência do direito da criança à saúde, em caso de conflito com as práticas 

tradicionais, e a obrigação de que os Estados-partes repudiem tais  práticas”. 

 

Compete-nos o pronunciamento quanto ao mérito da proposta. 

 

É o relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

 

O projeto de lei que ora se examina pretende reafirmar o respeito e o 

fomento às práticas tradicionais indígenas e de outras sociedades não tradicionais, sempre que 

as mesmas estejam em conformidade com os direitos humanos fundamentais, estabelecidos na 

Constituição Federal e internacionalmente reconhecidos. 
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Ocorre que o projeto em questão põe em evidência o forte dilema que 

envolve o tema do infanticídio indígena, tanto entre os povos indígenas, quanto no meio 

acadêmico, que conta com duas correntes antropológicas distintas. Por um lado, argumenta-se 

que não há valores universais que orientam a humanidade mas, sim, valores inerentes a cada 

cultura, que define seus próprios padrões de bem e mal e os utiliza para julgar o 

comportamento dos indivíduos desse grupo social. Neste caso, há uma contraposição a 

qualquer processo de mudança por se considerar que as presentes normas culturais são 

perfeitas em si. 

 

Por outro lado, o argumento utilizado é que o homem compartilha 

alguns valores, independente de sua cultura, e que o intercâmbio de idéias e valores entre as 

culturas não é etnocida. Ao contrário, é enriquecedor e permite ao grupo social refletir sobre 

seus problemas e encontrar soluções internas distintas das adotadas até então. Defende-se que 

o diálogo, praticado com base no respeito mútuo, é construtivo e pode transmitir 

conhecimento aplicável em diferentes contextos culturais.  

 

Na verdade, há que se considerar não só o avanço da teoria 

antropológica, como também as conquistas mais recentes das populações indígenas do mundo 

todo. Não podemos ignorar o grande passo dado pelo Brasil na conquista de uma política 

indigenista moderna e inclusiva.  Esse passo importante foi a promulgação da Convenção 169 

da OIT sobre Povos Indígenas e Tribais que, através do Decreto nº 5.051, artigo 8º, nº 2, 

assinado pelo Presidente da República, em 19 de abril de 2004, dispõe o seguinte: 

 

“Esses povos deverão ter o direito de conservar seus costumes e instituições próprias, desde 

que eles não sejam incompatíveis com os direitos humanos fundamentais definidos pelo 

sistema jurídico nacional nem com os direitos humanos internacionalmente reconhecidos. 

Sempre que for necessário, deverão ser estabelecidos procedimentos para se solucionar os 

conflitos que possam surgir na aplicação deste princípio.” 

 

No bojo da discussão teórica e legal que envolve o tema, cabe ponderar 

os diferentes posicionamentos defendidos em documentos encaminhados a esta relatoria e em 

Audiência Pública realizada nesta Casa, com a finalidade de discutir o projeto de lei que ora 

apreciamos. A principal dificuldade parece ser a tentativa de coibir práticas consideradas 

nocivas, por meio da obrigatoriedade imposta a qualquer cidadão de notificar às autoridades 

responsáveis sempre que tiver conhecimento de situações de risco em função de tradições 

nocivas, sob pena de responsabilização por crime de omissão de socorro, em conformidade 

com a lei penal vigente. 

 

Outro ponto controverso é o uso do termo “nocivas” para denominar 

algumas práticas tradicionais dos povos indígenas, o que atribui, mesmo que implicitamente, a 

pecha de cruéis a esses povos e, por via de conseqüência, deixa de considerar sua pluralidade 

cultural, colocando-os à margem da sociedade. 

 

Em função de tratar-se de questão polêmica entre os próprios povos 

indígenas, a cautela é aconselhada, como argumenta a Funai, “sob pena de expor os povos 

indígenas que mantêm essa prática a um julgamento prematuro por parte da sociedade não 

indígena, especialmente aqueles segmentos que buscam pretextos para marginalizar cada vez 
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mais esses povos”.  

 

É importante reconhecer que há, de fato, entidades filantrópicas 

formadas por indígenas e não indígenas que têm trabalhado ativamente no combate às práticas 

tradicionais. Por outro lado, lideranças indígenas como Valéria Payê, do Fórum em Defesa 

dos Direitos Indígenas-FDDI, em sua apresentação na referida Audiência Pública, resgatou a 

experiência do seu grupo indígena que aboliu práticas tradicionais de sacrifício de crianças há 

cerca de 30 anos. Ela ressaltou que isso ocorreu após um processo interno de discussão 

liderado pelas mulheres indígenas. Insistiu que não há a necessidade de interferência brutal de 

fora, mas sim a apropriação da discussão pelas comunidades indígenas, respeitando o tempo 

de cada uma. De igual teor é a Moção aprovada na II Conferência Nacional de Política para as 

Mulheres.  

 

Assim, são necessárias, sim, iniciativas de caráter conscientizador. 

Garantir o direito à vida das crianças, mulheres e famílias indígenas deve ser conseqüência da 

criação e implantação de políticas públicas. Paralelamente à valorização do direito à vida, tais 

iniciativas devem privilegiar o protagonismo da mulher indígena. Ademais, serão um 

princípio balizador fundamental os conceitos preconizados no art. 231 da Constituição 

Federal, que determina a proteção e respeito aos bens materiais e culturais dos indígenas: 

 

São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas,crenças e tradições, e 

os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União 

demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 

 

No que tange à criminalização daqueles que tiverem conhecimento da 

ocorrência das práticas tradicionais (arts. 3º a 5º do projeto), trata-se de equívoco, no nosso 

entender, pois o desenvolvimento de trabalhos junto aos povos indígenas ficaria inviabilizado 

frente à obrigação legal de delação imposta a esses trabalhadores. Essa situação, por si só, 

dificultaria o diálogo previsto no art. 6º do projeto. 

 

Por isso, entendemos que devem ser criados um Conselho Nacional de 

Direitos Indígenas (CNDI) e um Conselho Tutelar Indígena. Tais órgãos teriam as atribuições 

de tratar, respectivamente, da discussão de questões culturais próprias dos grupos indígenas, 

elaborando campanhas de conscientização destinadas a promover mudanças entre esses 

grupos, e a promoção de medidas voltadas para o bem-estar das crianças e adolescentes 

indígenas. E também recomendamos a instituição do Fundo Social Nacional dos Direitos 

Indígenas. Nesse sentido, estaremos encaminhando a Indicação de criação desses órgãos 

através dos mecanismos adequados. 

 

Também importante ressaltar que a proposição em tela tem como foco 

principal assegurar o exercício dos direitos à vida e à saúde de crianças indígenas, e nisso é de 

inegável relevância e merece prosperar. Entretanto, de acordo com os argumentos 

apresentados, faz-se necessário aperfeiçoá-la, adotando uma redação calcada na Declaração 

sobre os Direitos das Pessoas Pertencentes a Minorias Nacionais ou Étnicas, Religiosas e 

Lingüísticas, como também adequá-la à técnica legislativa. 

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.057, de 

2007, de autoria do nobre Deputado Henrique Afonso, na forma do substitutivo anexo. 
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Sala da Comissão, em 1º de junho de 2011. 

 

Deputada Janete Rocha Pietá 

Relatora 

 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N. 1.057, DE 2007 

 

Acrescenta o art. 54-A à Lei nº 6.001, de 19 de 

dezembro de 1973, que dispõe sobre o Estatuto 

do Índio. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º Acrescente-se o art. 54-A à Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 

1973: 

“Art.54-A. Reafirma-se o respeito e o fomento às práticas tradicionais 

indígenas, sempre que as mesmas estejam em conformidade com os direitos fundamentais 

estabelecidos na Constituição Federal e com os tratados e convenções internacionais sobre 

direitos humanos de que a República Federativa do Brasil seja parte. 

Parágrafo único. Cabe aos órgãos responsáveis pela política indigenista 

oferecerem oportunidades adequadas aos povos indígenas de adquirir conhecimentos sobre a 

sociedade em seu conjunto quando forem verificadas, mediante estudos antropológicos, as 

seguintes práticas: 

I – infanticídio; 

II - atentado violento ao pudor ou estupro; 

III - maus tratos; 

IV - agressões à integridade física e psíquica de crianças e seus 

genitores.” 

        

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 1º de junho de 2011. 

 

Deputada Janete Rocha Pietá 
Relatora 

 

III – PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Direitos Humanos e Minorias, em reunião ordinária 

realizada hoje, opinou pela aprovação, na forma do substitutivo anexo do Projeto de Lei nº 

1.057/2007, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Janete Rocha Pietá. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Manuela D'ávila - Presidente, Domingos Dutra, Arnaldo Jordy e 

Liliam Sá - Vice-Presidentes, Chico Alencar, Edson Santos, Erika Kokay, Janete Rocha Pietá, 

Ricardo Quirino, Walter Tosta, Flávia Morais, Íris de Araújo, Luiza Erundina, Márcio 

Marinho e Paulo Magalhães. 

Sala da Comissão, em 1 de junho de 2011. 

Deputada MANUELA D'ÁVILA  

Presidente 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 

I – RELATÓRIO 

  Trata-se de projeto de lei que dispõe sobre o combate a práticas 

tradicionais nocivas e à proteção dos direitos fundamentais de crianças indígenas, 

bem como pertencentes a outras sociedades ditas não tradicionais. 

  Em resumo, reafirma o respeito às práticas tradicionais indígenas, 

desde que em conformidade com os direitos humanos fundamentais, considerando 

nocivas práticas como homicídios de recém-nascidos, abuso sexual, maus-tratos, 

bem como outras agressões à integridade físico-psíquica de crianças. 

  Estende, ainda, o crime de omissão de socorro a qualquer pessoa que 

tenha conhecimento de fatos, como os acima relacionados, que criem risco em 

função de tradições nocivas, e deixe de comunicar tal situação à FUNASA, FUNAI, 

Conselho Tutelar, ou mesmo à autoridade policial ou judicial. 

  Prevê, também, que, em persistindo a prática nociva, a autoridade 

judicial deverá até mesmo promover a retirada da criança e/ou seus genitores do 

grupo. 

  Ao passar pelo crivo da Comissão de Direitos Humanos e Minorias, a 

proposição logrou aprovação, na forma de substitutivo. 

  É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

  O Projeto de Lei n° 1.057, de 2007, está de acordo com o sistema 

vigente, sendo de se reconhecer sua juridicidade. A técnica legislativa empregada 

contém algumas imperfeições, mas são vícios sanáveis. 
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  Também o substitutivo aprovado na Comissão de Direitos Humanos e 

Minorias atende a todos os pressupostos acima mencionados. 

  Os direitos humanos estabelecem um padrão legal de proteção mínima 

à dignidade humana. Negar o direito à vida com base numa tradição cultural é 

inaceitável, independente da cultura do grupo. 

  Direitos humanos são para todos, sem distinção. São direitos inatos, 

inerentes a todos os seres humanos. Eles não são privilégios de alguns. A natureza 

universal dos direitos humanos é inquestionável. Independente das perspectivas 

culturais, o Estado tem a obrigação de implementar a observância desses direitos. 

  O exposto acima não significa que negamos os direitos culturais 

indígenas, que são legítimos aos diversos grupos étnicos presentes em todo 

território nacional. O direito à diversidade cultural é limitado até o ponto em que 

infringe qualquer outro direito fundamental da pessoa humana, como o direito à vida. 

Isso significa que o direito à diversidade cultural não pode ser evocado para justificar 

a violação do direito fundamental inerente ao ser humano. 

  É pacífico que os direitos culturais não podem ser usados para 

legitimar a prática de tortura, da escravidão, em todas as suas formas; genocídio, 

extermínio, homicídios, penas cruéis, portanto, qualquer tentativa de justificar ou 

legitimar a tolerância ao infanticídio com base em direito à diversidade cultural não 

deve prosperar. 

  O Substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 1.057, de 2007 pela 

Comissão de Direitos Humanos e Minorias, relatado pela Deputada Janete Rocha 

Pietá, não apregoa interferência de forma autoritária nas práticas culturais dos povos 

indígenas. Ao contrário, reafirma o respeito e o fomento às práticas tradicionais 

indígenas, sempre que as mesmas estejam em conformidade com os direitos 

fundamentais estabelecidos na Constituição Federal e com os tratados e 

convenções internacionais sobre os direitos humanos de que o Brasil seja parte.  

  Em 1990, o Brasil, promulgou a Convenção sobre os Direitos da 

Criança da ONU, que reconhece: 

“Que toda criança tem o direito inerente à vida e que os signatários 

devem adotar todas as medidas eficazes e adequadas para coibir práticas 

prejudiciais à saúde da criança”. 

 

  O Governo brasileiro promulgou em 2004, por meio de Decreto 
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Presidencial, a Convenção n. 169 da OIT (Organização Internacional do Trabalho), 

que determina que:  

 

“Os povos indígenas e tribais deverão ter o direito de conservar seus 

costumes e instituições próprias, desde que não sejam incompatíveis com os 

direitos fundamentais definidos pelo sistema jurídico nacional nem com os 

direitos humanos internacionalmente reconhecidos.” 

 

  A Declaração Universal dos Direitos Humanos aprovada pela ONU em 

1948 promulga que: “Todas as pessoas nascem livres e iguais em dignidade e 

direitos” (Art. 1). Afirma também que: “toda pessoa tem direito à vida, à liberdade e a 

segurança pessoal” (Art. 3). Continua declarando que: “todos são iguais perante a lei 

e têm o direito, sem qualquer distinção, a igual proteção da lei (....) contra qualquer 

discriminação que viole a presente Declaração e contra qualquer incitamento a tal 

descriminação” (Art. 7). 

  Ainda, de acordo com a Lei n. 8.069, de 1990, Estatuto da Criança e do 

Adolescente, todas as crianças devem ser protegidas. 

  O art. 231 da Constituição, que dispõe sobre a preservação dos valores 

culturais dos povos indígenas, deve ser entendido a partir do artigo 5º, que trata da 

proteção à vida, entre outros direitos. O direito à vida é inato, independente de etnia 

ou crenças. 

  Feitas as considerações acima, não podemos perder de vista que a 

proposição em análise tem como foco principal assegurar o exercício dos direitos à 

vida e à saúde de crianças indígenas, e nisso se apresenta oportuna e conveniente, 

de inegável relevância e merece prosperar, mas, não nos termos iniciais.  

  O Substitutivo apresentado pela Relatora, Deputada Janete Rocha 

Pietá (PT-AC), e aprovado por unanimidade pela Comissão de Direitos Humanos e 

Minorias (CDHM), à qual compete pronunciamento quanto ao mérito da proposta, 

acrescenta o art. 54-A a Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973, que dispõe sobre 

o Estatuto do Índio, conforme seu caput, para: 

“Reafirmar o respeito e o fomento às práticas tradicionais 

indígenas, sempre que as mesmas estejam em conformidade com os 

direitos fundamentais estabelecidos na Constituição Federal e com os 

tratados e convenções sobre direitos humanos de que a República 
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Federativa do Brasil seja parte”.  

 

  Tendo em vista que a proposta disposta no Substitutivo da Relatora, 

Deputada Janete Rocha Pietá, apresentado ao Projeto de Lei nº 1.057, de 2007, 

está em plena consonância com os princípios constitucionais da promoção e 

proteção dos direitos humanos de crianças e adolescentes, somos pela sua 

aprovação. 

 Desta forma, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, boa 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei n° 1.057, de 2007, 

na forma do Substitutivo aprovado pela Comissão de Direitos Humanos e Minorias. 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2012. 

Deputado ALESSANDRO MOLON 

Relator 

 
III – PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, 

no mérito, pela aprovação, do Projeto de Lei nº 1.057/2007, nos termos do Substitutivo da 

Comissão de Direitos Humanos e Minorias, de acordo com o Parecer do Relator, Deputado 

Alessandro Molon. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Décio Lima - Presidente, Mauro Benevides e Luiz Carlos - Vice-

Presidentes, Alceu Moreira, Alessandro Molon, Andre Moura, Antonio Bulhões, Arthur 

Oliveira Maia, Benjamin Maranhão, Bonifácio de Andrada, Cesar Colnago, Danilo Forte, Dr. 

Grilo, Edson Silva, Esperidião Amin, Fabio Trad, Felipe Maia, Félix Mendonça Júnior, 

Heuler Cruvinel, Iriny Lopes, João Paulo Lima, José Genoíno, Jutahy Junior, Leonardo 

Gadelha, Leonardo Picciani, Lourival Mendes, Luiz Couto, Luiz de Deus, Luiz Pitiman, 

Marcelo Almeida, Márcio França, Marcos Rogério, Odair Cunha, Onofre Santo Agostini, 

Osmar Serraglio, Renato Andrade, Ricardo Berzoini, Sergio Zveiter, Taumaturgo Lima, 

Valtenir Pereira, Vicente Candido, Vieira da Cunha, Vilson Covatti, William Dib, Armando 

Vergílio, Assis Melo, Dilceu Sperafico, Geraldo Simões, Gorete Pereira, Jaime Martins, João 

Dado, Jose Stédile, Nazareno Fonteles, Paulo Teixeira, Reinaldo Azambuja, Renan Filho, 

Sandro Alex e Silas Câmara. 

Sala da Comissão, em 2 de julho de 2013. 

 Deputado DÉCIO LIMA  

Presidente 
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